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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 467/2026 

Adjudica a proposta para a execução da empreitada designada como 
«REABILITAÇÃO ESTRUTURAL DO CAIS VELHO E RECUPERAÇÃO DO 
PONTÃO DAS SALINAS NA CIDADE VILA BALEIRA - PORTO SANTO» 
apresentada pelo agrupamento concorrente TEIXEIRA DUARTE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES, S. A. / TEIXEIRA DUARTE - MADEIRA S.A., pelo preço 
contratual de 4.320.999,98 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor e prazo de 
execução de 540 dias. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Portaria n.º 203/2026 

Altera e redistribui os encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 95/2025, de 29 
de janeiro, alterada pela Portaria n.º 415/2025, de 13 de agosto e pela Portaria 
n.º 798/2025, de 9 de dezembro, referente à repartição dos encargos orçamentais 
relativos à execução do investimento C01-i05-RAM - Fortalecimento do Serviço 
Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, sub-investimento C01-i05.01 -
- Expansão, Desenvolvimento e Melhoria da Rede de Cuidados Continuados 
Integrados, financiado no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, para a 
requalificação de lugares existentes em unidades de internamento da REDE na 
tipologia de Cuidados Continuados Integrados de Longa Duração e Manutenção, até 
ao montante global de 4.336.407,73 €. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 467/2026 
 

Sumário: 
Adjudica a proposta para a execução da empreitada designada como «REABILITAÇÃO ESTRUTURAL DO CAIS VELHO E 
RECUPERAÇÃO DO PONTÃO DAS SALINAS NA CIDADE VILA BALEIRA - PORTO SANTO» apresentada pelo agrupamento 
concorrente TEIXEIRA DUARTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S. A. / TEIXEIRA DUARTE - MADEIRA S.A., pelo preço 
contratual de 4.320.999,98 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor e prazo de execução de 540 dias. 
 
Texto: 
Resolução n.º 467/2026 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de maio de 2026, tendo presente e acolhendo todas as propostas do júri 

do concurso público para a execução da empreitada designada como «REABILITAÇÃO ESTRUTURAL DO CAIS VELHO E 
RECUPERAÇÃO DO PONTÃO DAS SALINAS NA CIDADE VILA BALEIRA - PORTO SANTO», contidas no relatório final de 
análise e avaliação das propostas, e considerando também o disposto nos demais documentos instrutórios, resolve: 

 
1) Adjudicar a proposta apresentada pelo agrupamento concorrente TEIXEIRA DUARTE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES, S. A. / TEIXEIRA DUARTE - MADEIRA S.A., pelo preço contratual de 4.320.999,98 € (quatro 
milhões, trezentos e vinte mil, novecentos e noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos), a que acresce IVA à 
taxa legal em vigor, e prazo de execução de 540 dias. 

 
2) Aprovar a minuta do correspondente contrato de empreitada de obras públicas. 
 
3) Delegar ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos e nos artigos 44.º e seguintes 

do Código do Procedimento Administrativo, no Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, os poderes 
para outorgar o referido contrato e para tudo o que demais se revelar necessário para esse efeito, e também para 
subscrever as declarações necessárias à instrução do processo a submeter à fiscalização prévia do Tribunal de Contas 
e, na Diretora Regional do Equipamento Social e Conservação, os poderes para proceder à prática de todos os atos 
relacionados com a fase de execução do contrato. 

 
4) A despesa prevista para o ano económico de 2026, decorrente do contrato a celebrar, tem cobertura orçamental 

prevista na rubrica da Secretaria 50, Capítulo 50, Divisão 02, Subdivisão 02, Programa 052, Medida 026, Projeto 
53128, Classificação Económica 07.01.04, Alínea S0, Subalínea 00, Fonte de Financiamento 392 e Classificação 
Funcional 062, do Orçamento da RAM para 2026, de acordo com o previsto na Portaria n.º 196/2026, publicada no 
JORAM, I Serie n.º 80, 3.º Suplemento, de 6 maio de 2026. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

Portaria n.º 203/2026 
 

de 12 de maio 
 

Sumário: 
Altera e redistribui os encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 95/2025, de 29 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 415/2025, de 13 
de agosto e pela Portaria n.º 798/2025, de 9 de dezembro, referente à repartição dos encargos orçamentais relativos à execução do 
investimento C01-i05-RAM - Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, sub-investimento C01-
i05.01 - Expansão, Desenvolvimento e Melhoria da Rede de Cuidados Continuados Integrados, financiado no âmbito do Plano de 
Recuperação e Resiliência, para a requalificação de lugares existentes em unidades de internamento da REDE na tipologia de Cuidados 
Continuados Integrados de Longa Duração e Manutenção, até ao montante global de 4.336.407,73 €. 
 

Texto: 
Com a publicação e entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2022/M, de 12 de janeiro, estatuiu-se um 

regime excecional de agilização e simplificação de procedimentos dos projetos aprovados no âmbito do Plano de Recuperação 
e Resiliência (PRR), que integram o Plano de Recuperação e Resiliência da Região Autónoma da Madeira (PRR-RAM), 
através de subvenções a fundo perdido e os procedimentos a adotar. 

Os encargos plurianuais objeto da presente portaria estão de acordo com o n.º 2 do artigo 5.º daquele diploma legal, 
previamente registados no Sistema Central de Encargos Plurianuais e são obrigatoriamente mantidos atualizados, de acordo 
com os procedimentos definidos. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2025/M, de 30 de dezembro, 
conjugado com o artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2022/M, de 12 de janeiro, manda o Governo Regional da 
Madeira, através da Secretária Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte: 
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1. Redistribuir e alterar os encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 95/2025, de 29 de janeiro, alterada pela 

Portaria n.º 415/2025, de 13 de agosto e pela Portaria n.º 798/2025, de 9 de dezembro, referente à repartição dos 
encargos orçamentais relativos à execução do investimento C01-i05-RAM - Fortalecimento do Serviço Regional de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, sub-investimento C01-i05.01 - Expansão, Desenvolvimento e Melhoria da 
Rede de Cuidados Continuados Integrados, financiado no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, para a 
requalificação de lugares existentes em unidades de internamento da REDE na tipologia de Cuidados Continuados 
Integrados de Longa Duração e Manutenção, até ao montante global de 4.336.407,73 € (quatro milhões, trezentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e sete euros e setenta e três cêntimos), na forma abaixo indicada: 
 
Ano económico de 2025 ..................................................................................116.707,50 €; 
Ano económico de 2026  .............................................................................. 4.219.700,23 €. 

 
2. Os encargos da presente portaria, para o ano de 2026, têm cabimento orçamental n.º 0000072, 0000073, 0000074, 

0000075, 0000076 e 0000077, na Classificação Económica 080701.A0.A0 e 080701.A0.FS, do orçamento privativo 
do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM. 

 
3. O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado na execução orçamental do ano 

anterior. 
 
4. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 11 dias do mês de maio de 2026. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Micaela Cristina Fonseca de Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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